
 
 

ANEXO X 
 

(Anexo VIII à Lei no 11.171, de 2 de setembro de 2005) 
 

TABELA DE VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ 
 

a) Cargos da Carreira de Infraestrutura de Transportes, cargos da Carreira de Analista 
Administrativo, cargos de nível superior de Arquiteto, de Economista, de Engenheiro, de 
Engenheiro Agrônomo, de Engenheiro de Operações, de Estatístico e de Geólogo do Plano 
Especial de Cargos do DNIT 

 
Em R$

CARGOS 
VALOR DA GQ 

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
1o de janeiro de 2010 1o de janeiro de 2017 1o de janeiro de 2018 1o de janeiro de 2019 

Nível I Nível II Nível I Nível II Nível I Nível II Nível I Nível II 
Analista em 

Infraestrutura de 
Transportes 

  

554,02 1.108,04 625,28 1.250,57 666,80 1.333,60 708,86 1.417,72 

Analista 
Administrativo 

  
Arquiteto 

 
Economista 

 
 Engenheiro 

 
Engenheiro 
Agrônomo 

 
 Engenheiro de 

Operações 
 

 Estatístico 
 

 Geólogo 
 
b) Cargos de nível intermediário de Agente de Serviços de Engenharia, de Técnico de 

Estradas e de Tecnologista do Plano Especial de Cargos do DNIT 
Em R$

CARGOS 

VALOR DA GQ 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1o de janeiro de 2010 1o de janeiro de 2017 1o de janeiro de 2018 1o de janeiro de 2019 
Nível I Nível II Nível I Nível II Nível I Nível II Nível I Nível II 

Agente de 
Serviços de 
Engenharia 

 
 Técnico de 

Estradas 
 Tecnologista 

204,55 410,00 230,86 462,74 246,19 493,46 261,72 524,59 



 
 
c) Demais cargos de nível superior do Plano Especial de Cargos do DNIT 

Em R$ 

CARGOS 

VALOR DA GQ 
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 

1o de janeiro de 2010 
1o de janeiro de 

2017 
1o de janeiro de 2018 1o de janeiro de 2019 

Nível I Nível II Nível I Nível II Nível I Nível II Nível I Nível II 

Cargos de 
nível 

superior do 
Plano 

Especial de 
Cargos do 

DNIT, 
referidos no 
art. 3o-B da 

Lei 
no 11.171, 
de 2005 

389,72 779,44 439,85 879,70 469,05 938,11 498,64 997,28 

 
 
 
 

 


